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Processo Administrativo no.0290800í/23
ilodalidada: Dispensa de LicitaÉo no 7t2O23-29O801
ObJêtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE KIT DE A.JUDA
HUMANITARIA.DEFESA CIVIL DE ACORDO COM A PORTARIA N" 2,566 DE 31 DE
JULHO DE 2O23.MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, PROCESSO N'
59052.01 481 9/2023-96.

Base Legal: PORTARIA N.260, DE 2 DE FEVERETRO DE2022, DECRETO No 3.218, DE
29 DE MAIO DE 2O23,PORTARIA NO 2.566, DE 31 DE JULHO DE 2023.
contratada: DtsTRtBUlçÃo TOTAL LTDÀ cNpF no 47.793.404/000í{3

A comissão Permanente de Licitação do Município de portel/pA, através do prefeitura
Municipal de Porter, consoante autonzaúo do sr. vIGENTE DE pAULo FERREIRA
oLlvEIRA, Prefeito Municipal, vem apresentar as justiflcativas alusiva ao processo
administrativo para a contrataçâo emergencial de empresa para FoRNECIMENTo DE Ktr
DE AJUDA HUMANITAR|A-DEFESA clvlL, Destinados a Atender as Necessidades da Rede
Municipal de Portel/Pa.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente aquisição aqui tratada faz paÍle das ações para ajudar humanitária as
famílias que foram atingidas pelas fortes chuvas que ocorreram no Município.

os Kits serão distribuídos conforme a veriÍicação da necessidade de cada pessoa,
acrescentamos ainda que a presente contratação encontra-se amparada pelo disposto pelo
Art. 24' lv da Lei Fêderar 8.666/93, e o Decreto no 3,2íg, de 29 de maio de 2023 que
declara estado de emergência no Município de portel.

A contratação direta nos casos de emergência concede rugar a adequação de
situaçôes e motivaçôes excepcionais, onde certas demandas da administraÉo pública

anseiam por providencias urgentes a fim de evitar prejuízos ou repelir os riscos de danos
às pessoas, bens ou serviços, púbricos ou privados, ainda que, ocasionados por fatos
imprevisível ou embora previsível, mas quê não pode sêr êvitado.

o presente processo administrativo tem poÍ objeto suprir as necessidades do
Município de Portel, atendendo á demanda da pREFEITURA MUNlclpAL DE poRTEL,
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com fulcro no Arl. 24, inciso lV, da Lêi no 8.666/93, em obediência ao Principio da

continuidade do Serviço Publico, quê por sua vez, viabiliza a contratação em comento

tomando o caso em questão dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

JUST|F|CAT|VA DO PREçO

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de

mercado o que nos permite inÍerir quê os preços encontram-se compatível com a realidade

mercadológica.

Face ao exposto, a contrataÉo pretendida deve ser realizada com DISTRIBUIÇÃO

TOTAL LTDA, CNPF no 47.793.4041000'l-43 no valor de R$ 1.774.878,74 (um mithão e

setecêntos e sêtenta e quatro mil e oitocentos e setenta e oito reais e setentia ê quatro

centavos), levando-se em consideraçáo a melhor proposta oÍertada, conforme documentos

acostados aos autos deste processo.

Assim, submeto o presentê justificativa a análise e posterior ratificação do

Ordenador de Despesas Responsável para os fins do disposto no caput, do aÉ. 26 da Lei

no 8.666/93.

Portel - PA, 29 de agosto de 2023

EDISON SANTOS E SANTOS
Comissão de Licitação

Presidente

CN P.,: 04.876.447l0001-80
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Órgâoi Miõistário do De§erw§(vimento Rêgionat-/Gabinete do Ministro

Estabêlece procedimentos e critérios para o reconhecimento
fêderal e para a dectaração de situaçáo de emergência ou
estado de caLamidade púbtica pelos Municípios, Estados ê
Distrito Federal

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVTMENTO REG|ONAL. SUBSTITUTO. no uso da
atribuiçâo que the confere o inciso ll do parágrafo único do arL 87 da Constituição Federal.. e considerando
o disposto nos incisos I e X do artigo 60 da Lei n. 12.608, de 10 de abÍit de 2012, ê no parágrafo único do art.
32 do Decreto n, 10,593. de 24 de dezembro de 2O2o. Íêsotvê:

Art 10 Estabêtecer procedimentos e critérios para o Íêconhecimento federaL e para a dec[aração
dê situação de êmêrgência ou êstado de catamidade públicâ petos Municípios. Estados e Distrito Fêderal..

CAPÍTULO I

DAS DÉFINIÇÕES

Art, 20 Para os êfeitos desta Portâria, consideÍa-se:

l. desastre súbito: desastre desencadeado por eventos adversos de início abrupto, resultando
êm danos imediatos ou de Épida evotução:

ll. desastre gradual: desastre desêncadeado por eventos adversos de agravamento lênto e
progressivo, rêsultando em danos cÍescêntes ao tongo do tempo:

lll evento adverso: fenômeno potenÇial causador de um desastre, de origem naturaL ou
tecno[ógica:

lV dâno: resultadô dos impâctos dirêtos causâdos peLo êvento advêrso, caracterizado peta
deterioração das condições de noÍmaLidadê nas dimensões humana, material ou ambiental;

V prêjuízo: perdas socioeconômicas causadas peLo evento adversoi

Vl recuísos: conjunto de recursos matêriais, tecnotógicos, humanos, de informação, togísticos,
institucionais e fnanceitos mobitizáveis em caso de desastre e necessários para o retorno à normatidade: e

Vll- situação dê anormaLidader situação de anormal.idadê situação de emergência ou estado dê
catamidade pública declarados em Íazáo de desastre.

Art. 30 A secretaíiâ Nacionâl de Proteção e Defesa Civit adotará a clâssilicacão dos dêsastres
constantê da Classincaçáo e Codificâção Brasiteira de Desastrês (cobrade). conforme o estabetecido no
Anexo desta Portaria.

CAPÍTULO II

DA DECLARAÇÃO DA SITUAÇÃO DE ANORMALIDADE

Art. 40 O Chefe do Poder Executivo Municipat. Estaduat ou do Distrito Federal.. intêgrante do
Sistêma NacionâL de Proteção e Defêsâ Civit (Sinpdec), poderá dectarar Situaçâo de Emergência (SE) ou
Estado de Câlâmidade Púbtica (ECP) quando fôr necessária â adoção de medidas administrâtivas
excêpcionais no território afetado por desastre.

§ 10 O Estado poderá declârar a situaçáo de anormatidade. nos municipios em sou território,
quando mâis de um municipio for âfetado concomitantêmente por dêsastre rêsuLtante do mesmo evento
adverso ou quando um município estivêr com sua capacidade administrâtiva prejudicada pel.o evento
advêrso.

PORTARIA NO 260, DE 2 DE FEVÊREIRO DE 2022



§ 20 Os desastres deveráo ser registrados no Sistema lntegrado de lnfoÍmaçÕes sobre Dêsastres
(s2iD), ou outÍo sistema quê vier a sucedê-lo, com informações de sua codifcação, suas causas. danos e
pÍejuizos estimados, assim como as ações emergênciais reâlizadas.

§ 30 No caso de ocorrência simultânea de dois ou mais eventos adversos, o registro do tipo do
desastre deverá indicar aquele que gerou danos e prejuizos mais rê[êvantes.

§ 40 Os dêsastres sêcundários deverão ser descritos na documentação inseÍida no Sistema
lntegrado dê lnformações sobre Desastres, mencionando seus dânos e prejuízos.

Art. 50 Ouanto á intensidadê os desastres cl,assificam-sê êm:

l. DesastÍês dê Nível I ou de pequêna intensidade: aqueles em que hà danos humanos. matêriâis
e ambientais al.ém de prejuízos econômicos e sociais, mas quê a situação de normaüdade pode ser
restabelecidâ com os Íecursos mobilizados a nível locâ1, por meio do emprego de mêdidas administrativas
excepcionais previstas na ordem jurídica,

ll. Dêsastrês de NíveL ll ou de mália intensidade: aqueles em quê há danos humanos. materiais e
ambientais além de prejuizos êconômicos e sociâis expressivos e que a situação de normâtidade precisa
sêr restabetecida com os recursos mobilizados êm nlveL locat e complêmêntados com o aporte de
recursos dos demais entes federâtivosi ê

lll. Desastrês de NÍvêt lll ou de grande intensidadê: aquetes em que há vuttosos danos humanos,
matêriais e ambientais além dê prejuízos econômicos e sociais, com sério e relevante comprometimento
do funcionamênto das instituiçÕes públicas Locais ou regionais, impondo-se a môbiLização ê a ação
coordenada das trés esferas dê atuação do Sistema Nacional de Proteção ê Defesa Civil., e, eventuatmente
de ajuda internacionâ[, pâra o rêstabelecimento da situação de normaLidade.

S 1o Nos casos previstos no inciso l, não deveÍá sêr encaminhado requerimento parô o
reconhêcimento estadual ou federal sendo mantida a necessldade de se proceder ao registro do desastre
no sistema informatizado disponibitizado peto Ministério do Dêsenvotvimento RegionaL,

S 20 Os desastres dê nivet I e ll ensejam a declaraÇão de situação de emergência, enquanto os
desastres de niveL lll ensejam a decl.aração de estado de catamidade públ,ica.

§ 30 Nos casos previstos nos incisos ll e lll, a motivação da ctassificaçáo devê estar exprêssa no
decrêto dê situaçao de emergência ou estado de caLamidade púbLica.

CAPíTULO III

DO RECONHECIMENTO FEDERAL

Seçáô I

Do Objetivo e Prazo

Art. ôo O Poder Executivo Fêderal êspêcialrnentê por mêio da Secretaria Nacionatde ProtêÉo e
Defesa Civit do Ministerio do Oesenvotvimento Regional., poderá reconhecer o decreto de situação de
anormalidade dos êntês federâdos, por mêio de portaria.

§ 10 O Íeconhecimento mencionado no caput têm por objetivos principais a adoção de medidas
administrativas excepcionais por partê Sistemâ Federat dê Proteção e Defesa Civil e o atêndimênto de
requisito previstô em lei para reatização de transfêrências de recursos da União aos órgãos e entidades
dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de açÕes de resposta e de recupêração em
áreas âtingidas por desastres.

§ 20. A adoçáo do reconhecimento federal como critério para acesso ã potíticas púbticas e
atribuição de efeitos jurídicos espêcificos por órgáos ou entidades da Administração Diretâ e lndireta
Federal., Estadual, Distrital. e Municipat observará a legislação especÍ1ica FederaL e a de cada ênte fêderado,
conforme o caso.

AÊ 7ô Nos casos náo disciplinados em norma especifica, o prazo de vigência do
reconhecimento da situação dê anormalidadê decorrente de desâstres é de até 18O (cênto e oitêntd dias,
a contar da data de pubLicação do decreto



§ 1ô Findo o prazo mencionado no câput, o ente federado poderá dectarar novamente a situaçáo

dê anormalidâde e solicitaÍ novo reconhecimento federal, mediante a apresentação de novos elementos
que comprovem a pêrmanência dos efeitos do desastre originaL sobre a região afetada.

§ 2o No caso descrito no §1ô. o reconhecimento se dará somente após anátise e parecer técnico
da Secretaria Nacional dê PÍoteção e Defesa Civil. acerca dos etementos novos apresentados e a

manutenção da gravidade da situaçáo anormal ê seu êfeitos sobre o LocaL do evento.

S 3o, Nos casos em que o decíêto oriundo do ente federâdo estabelecêr prazo inferior a 18O

(cênto ê oitentâ) dias. o reconhecimênto fêderal considerará o prâzo que êsüver expresso naquêtê decreto.

Seçáo ll

Da Soticitação

Art.80 O requerimento parâ rêconhêcimento federal deverá sêr rêatizâdo por meio do Sistema

lntêgrado de lnformações sobre Desastres no prazo máximo de 1O (dez) dias a contar da data da

ocorrência do desâstre nos eventos de início súbito e a partir da data da pubticaçáo do decreto nos

eventos graduais.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, e mediante a apresentaçáo de justiícativas, poderão

ser âcêitos requerimentos após o decurso dos prazos mencionados no caput.

Art.9o Quando não for apLicável o disposto no art. 15 desta Portaria, a solicitação de
reconhecimento federal dêvêÍá ser instruída com os seguintes documentos;

L ofício de requêrimênto de reconhecimento fêderal, observado o modelo constantê na páginâ

oficiat do Ministério do Desenvolvimento Regional

ll. decreto que decLara a situaçáo de anoÍmalidade. devidamente publicado em meio ofcial:

lll. Formutário dê lnformações do Desastre (Fide)i

lV parecer do Orgáo de Proteção e Defesa Civil. contempLando os danos decorrentes do
desastre e fundamentaÇão quanto à nêcêssidâde da declaraçâo:

V Relatório Fotográfico que demonstre claÍâmênte os danos que foram declãrados e o seu

nêxo de causalidade com o desastrei e

Vl. outros documentos solicitados pela Secretaria Naciona[ de Proteção e Defesa Civil para

instruir a análise técnica.

§ 1o Semprê que houver repercussão nos veículos de imprensâ nacional regional ou [oca[,

poderá ser anexado relatório de mídia, contemptando os contêúdos dos portais que publicaram matérias

sobre o desastre, obrigatoriamente contendo a data e fonte com o êndereço etetrônico da pub[icação,

§ 2" Todos os pareceres. retâtórios, informações e documentos técnicos congênêres anexados

ao processo devem êstar corretamente datados e assinados pelo responsável.

S 3o Em casos excepcionais, a critério da Secrêtâriâ Nacional de Proteção e Defesa Civil poderá

ser soticitada documentação comptementar ou específca que comprove os danos e prejuízos íegistrados,

tornando-se obrigatório o atendimento,

§ 4o Para instrução do processo dê reconhecimênto fêderal, a Secretaria Nacional dê Proteçáo e

Dêfesa CiviI poderá embasar-se em reconhecimento estadual. quando houver, ou solicitar manifestaçáo do

Estado quanto à situação de anormatidade informada peto Municipio, na forma do incisoVl do art,70 da Lêi

n, 12,608. dê 10 de ãbril de 2012.

§ 5o O ofÍcio de rêquerimento deverá ser assinâdo pelo chefê do Poder Executivo do ente

soücitante.

§ 6o Quândo a soücitãção dê reconhecimento federal provier de ênte estadual ou de municipio

que possuãm em sua organização administÍativa órgãos de proteção e defesa civil, o oficio de
requerimento de que trata o § 50 poderá ser firmado pelo Coordenador estadual ou municipal de Proteçáo

e Defesa Civit ou titu[ar de cargo equivatente,

Seção lll

Da Anátise Técnica



Art. tO. A anátise técnica das solicitaçóês de reconhecimênto fêdêrâl compreende as seguintes

verificaçõesi

| - cumprimênto do prazo para â solicitação:

ll - apÍesêntação e conformidade da documentaÇáo obrigatória recebida;

lll - enquadramento às normas vigentes: e

lV - informaçõês oficiais de monitoramento do dêsastre e do relatório de mÍdia sempre quê
houver.

§ 10 Em casos excepcionais, deliberados pela autoridade competentê, será realizada visita ao

ente federado onde ocorrêu o dêsâstre. para apoio à ânátise técnica. hipótese em que os documentos

oficiais elaborados em campo devem ser anexados no processo.

§ 2o O Foímutário de Verificação Documental constante no Sistema lntêgrado de lnformaçóes

sobrê Dêsastres, é ferramênta de apoio para a anátise técnica ê destina-se ao registro de êventuais
pendências ê ajustês necessários nas devoluções processuais pela Secretaria Nacional. dê Proteçào e

Dêfêsa Civit.

Art. U. Nâ hipótese de serêm registradas pendências no Formutário de Verificação Documental
na forma do artigo anterior será estipulado o prazo de 7 (sête) dias, a contar da remêssa do processo ao

ente federado, para o devido atêndimento.

§ 10 Caso não seja âtendida a soLicitaçáo rêgistrada no Formu[ário de Vêrificaçáo Documentat no

prazo definido no caput, o mesmo poderá seí prorÍogado pêlo tempo necessário informado ejustificado
pel.o ente federado ou definido peta Secrelaria Nacional de Proteção e Dêfesa CiviL, após análisê das
justifcativas.

S 2o Nâ hipótêse de permanência dâ inconformidâde após o dêcurso do prâzo mencionado no

§1o, o procêsso será submetido às instâncias superiores da Secretaria Nacional de Proteçáo ê Defesa Civit,

com a sugestão técnica cabÍvel

Art. 12. No câso de flagrante equivoco na ctassificaçáo ou codificação do desastre, a Sêcretaria

Nacional dê Proteção e Defesa Civil fará a dêvida adequação, com base nos elementos constantes no

processo do pedido do ente federado ê nos fatos e informaçóes existêntês sobre o desâstrê,

reconhecendo a situação de anormalidade com base na codificação e ctassificação correta.

Parágrafo único. Na hiÉtêse descrita no caput, a Sêcretaria Nacional dê PÍoteção e DeÍesa Civit

sugerirá à autoridade competente do ente federado que realize o ajuste em seu ato origínal justificando

sua posiçáo.

Art. 13. A análise da solicitação de reconhecimento federal para decrêtos estaduais estará

sujeita aos critérios ê condições estabe[ecidas nesta Portaria.

§ 1" Caso aLgum municÍpio contido em declaração êstadual não cumpra os requisitos essenciais

ao reconhecimento federal, conforme o procdimênto de análise técnica estabetecido, ele será

desagrupado do procêsso estadual e da portaria de reconhecimênto federat, sem prejuízo aos demais

municípios,

§ 2o Toda a documentação enviada poderá ser providenciada peto ÓÍgão Estaduat de ProteÇão

ê Defesa Civil à exceção dos Formulários dê lnformações dos DêsastÍes municipais agrupados, os quais

são de responsabilidade de cada Município do grupo.

S 3ô o Fide EstaduaL deve consolidar as informações municipais, para fins dê propiciar

ceteridade à ânál.isê técnica.

S 40 Para instrução do processo. o Órgão de Proteçào e Defesa CiviL Estadual. poderá reunir

documentos oriundos do Sistema Estaduat de Proteção e Defesa Civil comprêendendo. inclusive, rêtatos e

informaçõês regionais acerca de onde se encontrarão os dados dos municípios afetados peto desastre.

Seção lV

Do Recurso ao lndêfêrimento da Solicitâção de Reconhêcimento



AÉ. 14. O entê fêderado que discoÍdar do indeferimento do pedido de reconhecimento poderá

apresentar recurso administrativo por meio do Sistema lntegrado de lnformações sobre Desastres, dirigido
ao SêcÍetário Nacional de Proteção e Defêsa Civi[, no prazo de 10 (dez) dias útêis do recebimento da
notificação oícial.

§ 10 O recurso administrativo deverá ser fundamêntadô. indicando a tegistâção, as razóes ê
justificativas, bem comô outros documentos comprobatórios do pedido de rêêxame.

§ 2" Caso o Secretário não Íeconsidere a decisão no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, o recurso será

encaminhado para decisão do Ministro de Estadô do Dêsenvolvrmento Regional

Seção V

Do Reconhecimento

Art. 15. A Secrêtaria Nacional de Proteção ê Defesa Civil poderá reconhecer sumariamente a

situação de anormalidade decretada. com base no oficio de requetimento. no retatório do órgão de
pÍotêção e defesâ civil [oca[ e no Decíeto do ente federado, devidamente pubticado. acrescido, além do

Fidê, de peto menos um dos seguintes subsídios:

L informação técnica de monitoramento do desastíe;

ll. no caso do §1" do art. 10 desta Portaria, informação técnica da equipê de campo ou do Grupo

de Apoio a Desastres (Gade): e

lll. relâtório de mídiâ,

§ 1" O ente federado devêrá apresentar a documentação necessária paÍa a formalização do
ptêito no Sistema lntegrado de lnformações sobre Desâstres, contemplândo no preenchimento do Fidê a

datã da ocorrência e a clâssiícação do dêsastre, observada a Ctâssificação e Codificaçáo Brasileira de

Desastres (cobíade).

g 2o O ente federado deverá apresentar posteriormênte a documentação prevista no Art. 90

desta Portariâ.

§ 30 O ênte federado deverá inserir informaÇões do dêsastre no Fide e atender às êvêntuais

solicitações de documentação complemêntar formutadas pêta Secretaria Naciona[ de Protêção e Defesa

Civit,

Seção Vl

Das Disposições Gerais

Art. 16. A exclusão do pêdido de reconhecimento federat será rêatizâda pela Secretaíia Naciona[

de Proteção e Defesa CiviL. mediante apresentação no Sistema lntegrado de lnformaçÕes sobre Desastres

do oÍÍcio dê rêquerimento de desistência do ênte federado soticitante com a aprêsêntação das

justifi cativas cabÍveis.

ParágraÍo Único. O ofício dê requerimento deve ser assinâdô pêlas autoridades competentes

parâ soticitação, conformê disposto nestâ Portaria.

ArL 17 Constatada, a quatquer têmpo, a presença de vícios nos documentos apresentados, ou a

inexistância da situação de anormatidadê declarada, â portaria dê reconhecimênto pêrdeíá seus êfêitos,

assim como o ato administrativo que tênha autorizado a realização de transferências obrigatórias. ficando

o ente federado benelciário obrigado a devolver os valores repassados, atualizados monêtariamênte, sem
prqiuizo da eventuaL apLicação das demais penaLidades Lêgais.

ArL 18. Poderão ser estabelecidos por mêio de ato normativo especí§co prâzo, parâmêtros,

critérios e procedimentos próprios de reconhecimento federal, consideÍando as especificidades dos tipos

de desastÍes.

Art. 19, Os Estados poderão, em normatização própria, estabelêcer critérios e procedimentos

paía seus âtos dê rêconhecimento, fundados no pacto federativo e na sua autonomia, segundo previsto no

ârt. 18. caput, da constituiçáo FederâL



Art. 20. Os modelos dê documentos nêcêssários à execuçáo do disposto nestâ Portaria serão

disponibil.izados no sitio etetrônico do Ministério do Desenvolvimento Regional. ou no Sistema lntegrado de
lnformaçõ€s sobre Desâstres. conformê o caso.

Art. 21. Os casos omissos ou excepcionais seráo analisados peta autoridade compêtente da
Secretaria NacionaI de Proteção e Defesa Civit.

AÍt 22 Fica revogada a lnstrução Normativa n. 36. de 4 de dezembro 2O2O. do MinistéÍio do
Desenvo[vimento Regiona[.

Art. 23. Esta Portaria êntra êm vigor no sétimo dia úti! do primeiro mês apôs a data de sua
publicação.

DANIEL DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA
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DECRETO NO. 3.218, DE 29 DE MAIO DE 2023.

Declara Situação de Emêrgêncla nas árêas do
município de PoÉol/PA afôtadas polas chuvas
intensas - 13214 - Portaria n'. 260, dê 02 de
íevereiro de 2022, do lrinistéÍio do
Desenvolvimênto Regional.

O Prefeito de Portel/PAo no uso da atribuição que lhe são conferidas por lêi, ê

GONSIDERANDO o alto índice de precipitaçõês pluviométricas, êntre os dias 24 de janeiro de

2023 até o presente, de maneira não constante, que provocaram alagamêntos,

transbordamento de canais, rompimento de áreas, o que afetou várias localidades do municÍpio
de Portel/PA;

CoNSIDERANDO que as secretarias Municipais tem mobilizado esforços contínuos para

atender e minimizar os estragos e transtomos causados pelas chuvas, de modo a expedirem
relatórios circunstanciados que passam a integrar o presente atoi

CONSIDERANDO inclusive que as Íortes chuvas ocasionaram temporariamênte a inteírupção

de ruas e estradas;

coNslDEFÂNDO a necessidade de promoção de agões emergenciais para escoamento das

águas e lama acumuladas nas vias municipais, cujo volume extrapola a capacidade de

escoamento natural dos canais;

DEGRETA:
Art. 1.. Fica declarada a SITUAçÃO DE EMÊRGÊNCIA em todo o território do município de

Portel/PA, em virtude do desastre classificado e codificado como chuvas lnten§as - coBRADE

1.3.2.1.4, conforme lN/MDFy036/2020, de 04 de dezembro de 2020.

Art. 2.. Fica autorizada a mobilização de todos os órgáos municipais pare atuarem sob a

direÉo da Coordenadoria Municipal de ProteÉo e Defesa Civil, nas ações de resposta ao

dêsastre e reabilitação do cenário e reconstruÉo.

Art. 3'. Fica autorizada a convocação de voluntários paÍa reforçar as açõe§ de resposta aos

desastrês e realizaçào de campanhas de aÍrecadaÇão de recursos iunto à comunidadê, com o

objetivo de facilitar as ações de assistência à população aÍetada pêlos desastres, sob a

coordenaÉo da Coordenadoria Munlcipal de Proteção e Defesa Civil.

CNPJ I 04.876./r47l0001,80
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Art. 4'. De acordo com o estabêlecido nos incisos Xl e XXV do art. 5". Da Constituição Fedêral,

autoriza-se as autoridades administrativas ê os agentes de defesa civil, diretiamente

responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I - penetrar nas casas, pra pÍestaÍ socorro ou para determinar a pronta evacuação;

ll - usar de propriedade particuiar, no cÍlso de iminente perigo público, assegurada ao

proprietário indenização ulterior, se houveÍ dano.

Parágrafo único. Será rêsponsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa

que se omitir de suas obrigaçôes, relacionadas com a segurança global da população

Art. 5'. De acordo com o estabelecido no art. 5". Do Decrêto-Lei n". 3.365, de 21 de junho de

1941, autoriza-se o início de processos de desapropriaÉo, por utilidade pública, de

propriedade particulares comprovadamente localizades em áreas de risco intensificado de

desâstre.

§1'. No processo de desapropriação, deverão sêr consideradas a apreciação e a

desvalorização que ocorem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§2'. Sempre quê possívêl essas propriedades serão trocadas por outras situadas êm árêas

seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrugão das edificâÇões, êm locais seguros,

será apoiado pela comunidade.

AÍt. 6'. Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por período de

90 (noventa) dias, revogadas as disposições em contrário.
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